
  
    APRESENTAÇÃO


    A existência humana esteve sempre ligada ao consumo de alimentos, os quais, além de contemplarem a compleição física e nutricional dos indivíduos, são partes da cultura e inerentes às questões sociais das mais diversas categorias sociais. Entretanto, o modo de produção capitalista que se intensificou com a globalização neoliberal atingiu o mercado contemporâneo, afetando tudo que é produzido e colocado como produto, inclusive os alimentos. A agricultura, uma das principais atividades agrárias desenvolvidas atualmente uma das bases de política agrícola que compõe a construção do Direito Agrário Contemporâneo, foi subsumida pelo capitalismo, uma vez que seus frutos (os alimentos) foram transformados em regimes alimentares e commodities, ficando a serviço das empresas agrárias. Todo esse processo de territorialização dos alimentos lhes retirou o caráter de direito humano, transformando a acepção de Direito Agrário contemporaneamente à medida que foram sendo construídos impérios alimentares que comandam a produção e comercialização mundial de alimentos em todo o planeta. Os referidos impérios invisibilizam uma multiplicidade de sujeitos do campo, lhes retirando seus modos de produção e os condicionando a produzir a medida das exigências do mercado. Dentre esses sujeitos, destacam-se as mulheres do campo, aqui representadas pelo Movimento de Mulheres Campesinas, as quais sofrem com uma tríplice invisibilização e não “podem falar” na organização global neoliberal pautada pelo capital. A presente obra foi escrita por meio de pesquisas qualitativas, tendo como referencial teórico os autores da Teoria Crítica dos Direitos Humanos. Assim, pretende analisar se a empresa agrária é o objeto do Direito Agrário. Diante desta problemática, propõe-se a hipótese de que há uma perspectiva de Direito Agrário Contemporâneo em que os sujeitos não sejam invisibilizados e que suas culturas e seus modos sociais de produção sejam valorizados, para que assim os alimentos voltem a ser parte das mais diversas territorialidades.
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    CAPÍTULO I – O DIREITO ACHADO NO CAMPO


    Analisar o Direito Agrário Contemporâneo a partir da ótica dos alimentos pressupõe antes de qualquer coisa um estudo do que é o próprio Direito e de como ele é formado, para que assim possa melhor compreender o que é o Direito Agrário, quais são seus pressupostos e apresentar uma nova perspectiva de tal Direito. No presente capítulo serão feitas essas análises a partir do estudo da inserção do capital nas relações humanas e sociais, as quais alteraram até mesmo o processo de normatização e fundamentação do Direito Agrário.


    1.1 EMPRESA AGRÁRIA: A PREMISSA DE CONTRAPONTO


    A empresa agrária é um instituto relativamente recente nas sociedades. Ela decorre do surgimento das próprias empresas a partir da Revolução Industrial, a qual pode ser concebida como uma série de alterações principalmente econômicas e sociais ocorridas na Europa entre séculos XVIII e XIX. Um dos principais marcos dessa revolução foi, sem dúvidas, a alteração no processo produtivo, visto que até então uma grande parcela da população europeia ainda era campesina e dominava todas as fases de produção daquilo que por eles seria posteriormente consumido (LAMY FILHO, 1992).


    Assim, a Revolução Industrial trouxe como elementos expoentes a substituição do trabalho manual campesino pelo trabalho por meio de salário, trabalho esse que se valia ainda do uso de maquinário, com a produção excedente para além do consumo para disposição do mercado, delimitando assim o surgimento do que hoje entendemos por empresa (LAMY FILHO, 1992).


    Não há que se olvidar do grande impacto que tal evolução econômica propiciou nos mais diversos seguimentos sociais em todo o mundo, mas aqui se ressalta sua influência em especial no ramo do Direito. Muito embora a empresa tenha origem nas Ciências Econômicas, ela foi acolhida pelos juristas diante da necessidade da normatização das atividades econômicas que dela seriam decorrentes (TRENTINI, 2012).


    Em todo o mundo há divergência acerca do conceito jurídico de empresa. No Brasil, adotou-se não só o conceito, mas também houve um espelho de diversas normativas do Código Civil italiano, o qual vislumbra que a empresa não só tem natureza civil, mas pelo seu forte caráter econômico também sofre influência do Direito Comercial (DE-MATTIA, 2018). Daí, o conceito de empresa brasileiro decorre da subjetividade proposta pelo artigo 9665 do Código Civil brasileiro de 2002, o qual adotou a mesma concepção do Código Civil italiano, que conceitua o que é empresário (TRENTINI, 2012).


    O referido artigo brasileiro dispõe que o empresário é aquele que exerce atividade econômica, de maneira profissional, atividade essa que deve ser organizada e voltada para a circulação de bens e/ou serviços para o mercado. O caráter economicista decorrente das atividades empresariais restou consagrada no Código brasileiro, de modo que a regra para ser empresário depende da existência do lucro como resultado de suas atividades (SILVA, 2015).


    Deste conceito do que é empresário, compreende-se que a empresa agrária é constituída por três elementos principais: o próprio empresário agrário, o estabelecimento agrário e a atividade agrária. Junto a esses elementos, compreende-se ainda que a empresa agrária pressupõe a organização de pessoas e coisas a favor dessa atividade; a produção de bens que tenham valor econômico; e exige ainda a habitualidade dessa atividade, a ser exercida com caráter profissional (SILVA, 2015).


    Nesse sentido, importante é consideração de De-Mattia (2018) sobre o tema:


    A empresa agrária resulta da conjunção de terra, investimento nela realizado e destinado à produção, da organização do trabalho desenvolvido no bem imóvel, dos bens móveis e semoventes nela existentes, os elementos integrados que determinam a destinação à produção. Tais elementos, analisados em conjunto e sistematizados, visam à produção de bens com o intuito de lucro. A idéia de universalidade de fato corresponde ao instituto que reúne o conjunto de bens de que se compõe a empresa agrária.


    Deste modo, a empresa agrária é o resultado da organização da produção e circulação de bens e serviços realizados por meio de uma atividade econômica exercida profissionalmente, ou seja, com habitualidade e que tenha como pressuposto principal o lucro. A existência do referido lucro deve ocorrer, em regra, na maioria das empresas agrárias, do mesmo modo que ocorrem investimentos em extensões de terra voltados para a produção de bens para o consumo (SILVA, 2015).


    1.1.1 Sobre a Empresa Agrária


    1.1.1.1 Atividade econômica organizada


    Assim, para que se caracterize uma empresa é importante que essa seja considerada como uma atividade que tem como principais pressupostos a organização e a propulsão da economia. Quando se trata de organização, é necessário que uma empresa seja capaz de unir e coordenar fatores de produção, quais sejam, a natureza, o trabalho e o capital. Já quanto ao requisito econômico é imprescindível que uma empresa tenha a capacidade de gerar lucros para aquele que explora a atividade econômica (TRENTINI, 2012).


    Ressalta-se que o Código Civil de 2002 não estabeleceu precisamente quais atividades devem ser consideradas empresariais ou comerciais, ficando a cargo do intérprete do art. 966 realizar tal distinção, superando assim a teoria dos atos de comércio oriundas do sistema francês. O Código brasileiro incorporou o modelo italiano codificado em 1942 e, por influência daquele, adota em seu bojo a teoria da empresa (TRENTINI, 2012).


    1.1.1.2 Tratamento diferenciado


    Cabe salientar ainda, acerca das disposições legais, que o Código Civil brasileiro de 2002 estabeleceu tratamento diferenciado e favorecido ao empresário rural6. Isso porque, as atividades por ele exercidas apresentam maiores riscos no seu desenvolvimento, uma vez que são decorrentes de atividades agrárias, as quais ficam sujeitas às intempéries da natureza. Além do mais, o mesmo empresário rural não está sujeito à inscrição no Registro Público de empresas mercantis, registro esse que é facultativo7 (TRENTINI, 2012).


    Toda reforma estrutural trazida pelo Código Civil brasileiro de 2002 tem como escopo elevar a economia a grandes escalas. Independente se a empresa agrária seja mantida no setor primário como mera produtora e transformadora de matérias primas, ou até mesmo se constitui em uma indústria alimentícia, deve ser considerada como agrária diante de todo o sistema que se forma por meio de cadeias de produção diante da organização de profissionais para alcançar interesses acerca de preços e condições de disposição dessa produção ao mercado (MARCIAL, 2010).


    Daí, deve se lembrar que a empresa agrária não pode se limitar às necessidades da família camponesa agrária (MARCIAL, 2010). Há de se ponderar que, a partir do próprio conceito de propriedade familiar8, estabelecido também pelo Estatuto da Terra, não é possível compreender que tal propriedade possa ser concebida como uma empresa agrária, uma vez que nela são desenvolvidas atividades agrárias voltadas para a própria subsistência e consumo familiar (e não a produção de bens voltados para o mercado), enquanto a empresa agrária exige uma produção com finalidade econômica mais ampla, qual seja, a reprodução e acumulação de capital através do lucro (TRENTINI, 2012).


    Ressalta-se, mais uma vez, que a proposta de “propriedade familiar” trazida pelo Estatuto da Terra também merece ser questionada, de modo que quando se observa essa categoria de forma mais complexa é possível compreender que a obtenção do lucro pelo núcleo familiar quando coloca seus bens e serviços no mercado, não descaracteriza sua dimensão não mercadológica, a qual não se limita apenas ao lucro, mas que também tem muitas outras formas de se relacionar com o campo, como por exemplo, o compartilhamento das riquezas, do poder e dos saberes do campo, valorização da cultura e do próprio reconhecimento dos sujeitos campesinos (AMTR-SUL, 2008).


    Analisando a referida narrativa e colocando sob a lupa da teoria da empresa agrária, percebe-se que pela perspectiva da teoria o sujeito do campo é analisado de forma unidimensional, apagando sua complexidade e perpetuando uma narrativa única, qual seja, a do lucro. Nada impede que o sujeito agrário obtenha lucro com suas atividades, sendo essa, inclusive, uma condição de permanência no campo. Todavia, tal sujeito tem outras relações que têm complexidade de sentidos que a teoria da empresa agrária apaga.


    1.1.1.3 Atividade agrária e a propriedade de terras


    Importante ainda ressaltar que uma empresa agrária não necessariamente está vinculada com a propriedade de terras. Um dos marcos diferenciadores da empresa agrária é justamente esse, no qual o empresário não precisa ser proprietário de um imóvel rural para exercer a atividade empresarial agrária. É possível que ocorra explorações em que o empresário seja desprovido de terra, desde que a exploração seja aqui compreendida como um conjunto de bens organizados (MARCIAL, 2010).


    Desta forma, é comum vislumbrar que empresas agrárias se deem por meio de arrendamentos rurais, desde que o conjunto de direitos e coisas estejam a serviço do empresário no desempenho da atividade agrária (MARCIAL, 2010, p. 192-194). Uma das decorrências desse entendimento é que as obrigações assumidas por essa empresa agrária vão recair tão somente sobre o empresário, não vinculando a propriedade da terra (DE-MATTIA, 2018).


    Voltando ao elemento da atividade agrária, salienta-se que a exploração agrária como um pressuposto fundamental da empresa agrária deve ser analisada como uma unidade complexa. Isso porque nem sempre há homogeneidade nos elementos dessa exploração, que podem variar de acordo com o subsetor da atividade que será desenvolvida. Assim, os bens e direitos que recairão sobre uma empresa agrária poderão ser distintos, a medida da realidade da exploração a ser realizada (MARCIAL, 2010).


    Sobre a configuração da empresa agrária, Flávia Trentini (2012) se posiciona a respeito do referido assunto:


    Outro fator relevante para a configuração da empresa rural9, segundo os preceitos do Estatuto da Terra, é a sua ligação com o imóvel rural10. Essa conexão perdurou por muito tempo nas mais diferentes doutrinas e ainda exerce seu domínio em países que, como o Brasil, se encontravam atrelados a conceitos fundiários. Hoje não se pode mais considerar o fundo rústico como sinônimo de estabelecimento rural, nem mesmo como elemento fundamental e necessário, pois várias são as culturas que modernamente já se encontravam desvinculadas da terra propriamente dita e usam materiais previamente selecionados pela indústria, afeita a esse tipo de transformação.


    Assim, a atividade agrária pode ser compreendida não só como atividades proeminentemente agrícolas, mas também como o exercício que tem por finalidade à conservação e produção de insumos obtidos através do cultivo da terra ou da criação de animais, independente do território em que tais atividades sejam desenvolvidas. Portanto, uma atividade que seja considerada agrária não precisa necessariamente ser exercida em zona rural, podendo esse cultivo da terra ou criação de animais se dar inclusive em áreas urbanas (TRENTINI, 2012).


    Para delimitar a atividade agrária, Trentini (2012) se apoia na metodologia utilizada pelo Direito Italiano, o qual parte do pressuposto que as atividades agrárias são aquelas derivadas das atividades agrícolas, as quais são divididas em principais e conexas ou acessórias. As atividades principais são advindas do cultivo da terra, a silvicultura11 e a criação de gado, enquanto as atividades conexas ou acessórias são ligadas com o melhoramento e processamento dos produtos obtidos com a atividade principal e dispostos para a comercialização no mercado.


    Enquanto empresa agrária, as atividades principais e conexas devem ser concebidas e praticadas conjuntamente pelo empresário agrário, uma vez que, segundo o modelo italiano, as atividades acessórias, quer sejam de melhoramento, processamento ou transformação, são consideradas eminentemente agrícolas. Deste modo, quando as atividades conexas estão interligadas com as atividades agrícolas principais, elas ainda sim são objetos da empresa agrária, em razão da sua natureza ser de caráter comercial, frente à transformação de produtos voltados para o mercado (TRENTINI, 2012).


    1.1.1.4 Nomenclatura da empresa agrária


    Ao penetrarmos no estudo da empresa agrária, é importante, que se faça uma pequena observação quanto ao nome que a ela é atribuído e isso decorre até mesmo de seu conceito. Isso porque, ainda há muita divergência quanto à nomenclatura atribuída à referida empresa que é considerada como “agrária” por alguns juristas e outrora de “rural” por outra parcela de aplicadores do direito.


    O Estatuto da Terra ao estabelecer em seu artigo 4º, inciso VI, o conceito da empresa em debate, a denominou como empresa rural conforme acima já mencionado. O principal intuito do legislador à época ao nomear a empresa como rural era de caracterizar o empreendimento a partir do espaço fundiário voltado para a produção de atividades agrárias. Tanto assim o é, que no final do aludido inciso há a equiparação da empresa rural com “às áreas cultivadas, as pastagens, as matas naturais e artificiais e as áreas ocupadas com benfeitorias” (BUENO, 2014), ou seja, há paridade entre locais e espaços específicos voltados para a zona rural.


    Corrobora-se ainda com tal entendimento o artigo 19, §3º, do mesmo Estatuto, que estabelece que estão isentos de desapropriação para fins de reforma agrária os imóveis rurais nos quais são exercidas empresas rurais, deixando explícita a ideia de que o Estatuto tem o objetivo de qualificar o imóvel rural quando estabelece o que é a empresa rural (BUENO, 2014). Assim, a empresa rural é vinculada a ideia de um território, como um local de representações e desenvolvimento de relações sociais e culturais (ROSAS, 2014), voltados para a realização de atividades agrárias.


    Em contrapartida, o que se compreende por empresa agrária se distancia da nomenclatura “rural” conquanto aquela tem finalidade diversa do que a mera conceituação a partir da localidade ou espaço do imóvel rural. A partir da etimologia da palavra agrária, compreende-se que dela derivam as atividades econômicas e sociais relacionadas ao setor primário, quer seja na agricultura, pecuária, extrativismo, etc. (PENA, 2018). Portanto, a empresa agrária tem como principal característica o caráter econômico, de modo que “a produtividade competitiva no mercado interno e internacional constitui um novo paradigma” (TRENTINI, 2012) para aqueles que exercem tal empresa.


    Há quem sustente que, diante desse novo paradigma econômico que se atribuiu às atividades agrárias, houve a formação de um complexo agroindustrial diante da junção do setor agrário com o setor industrial. Deste modo, a agricultura estaria agora caracterizada por novas vertentes como a gradativa divisão do trabalho, a industrialização do que se é produzido na terra, a dominação deste setor agrário pelos mencionados complexos agroindustriais e cadeias de distribuição, a preservação dos preços dos produtos agrários em baixos níveis, a expansão internacional do mercado agrário que agora conta com a intervenção estatal diante da liberalização comercial, de modo que tudo isso contribua para a evolução dessas empresas agrárias (MARCIAL, 2010).


    Nesse viés, Camacho (2012) sustenta que empresa agrária nada mais seria do que um modelo de exploração agrário que se vale essencialmente das atividades agrícolas que, pela sua forte carga economicista, se vale da alta produtividade e da tecnologia avançada por meio de um complexo de bens organizados, voltados para produção de commodities. O autor afirma que independente da nomenclatura que essa empresa receba, seja agrária ou rural, seja de agricultura capitalista ou patronal, ou até mesmo de agronegócio, entende-se que a sua essência serve à lógica do capital. Todavia, divergimos quanto a essa proposta e acreditamos que existem pontos distintos entre a empresa agrária e o agronegócio, como será explicado a seguir.


    1.1.2 Empresa agrária como pressuposto do Direito Agrário Contemporâneo ou servindo à lógica do capital?


    Muito se discute acerca da similitude ou até mesmo identidade do Direito Agrário com o agronegócio/empresa agrária. Isso ocorreu diante da inserção de novos elementos inseridos pela doutrina contemporânea a fim de evoluir as questões agrárias diante do desenvolvimento tecnológico e econômico trazido pela modernidade. Assim, há quem saliente que o Direito Agrário esteja em um momento dual, uma vez que está atento à produção, com a tecnologia empregada e com o próprio agronegócio (esse como instrumento do Direito Agrário), porém sem a observância de questões pertinentes a luta pela terra e dignidade dos sujeitos do campo (MANIGLIA, 2009).


    Entretanto, para compreender o Direito Agrário é válido que se entenda, inicialmente, o que é o “agrário”. Consoante explica Marcial (2010), a origem da palavra é intrinsicamente ligada à agricultura, a qual tem sentido técnico, de modo a designar o ofício de cultivar a terra. Assim, as intervenções ou normas que regulam as atividades oriundas da arte de lavrar a terra são relativas ao que se entende por atividade agrária, que por vezes, vai disciplinar o mencionado Direito Agrário.


    Acrescenta-se ainda que a etimologia da palavra “agrário” advém do termo latino ager, expressão essa que denomina as terras consideradas aráveis e produtivas. Na época do Império Romano, as glebas que eram conquistadas pelos romanos eram reservadas para o cultivo. Daí, a expressão ager ficou vinculada a atividade produtiva, remetendo-se a terra em que há produção. É dessa origem também que se retira o caráter dual do Direito Agrário, o qual é voltado não só para questões de distribuição fundiária, mas também para a exploração agrícola visando à relação
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